
 

1  

CONTRARRAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO DIRIGIDO AO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO-MG 

 
 
ÓRGÃOS ENVOLVIDOS: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DESTE MUNICÍPIO 
UNIDADE DE LICITAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
PROCESSO ADM 167/2024 
REF.: EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. 003/2024 
ASSUNTO: Ata de Abertura e Julgamento da fase de habilitação para ampliação e reforma da 
Plataforma de Cultura (antigo museu ferroviário de Sarzedo). 

  

IMEC CONSTRUTORA LTDA empresa sediada na Avenida Vinte e Seis de Outubro, nº 2387, 

Bairro Bela Vista, Ipatinga – Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob nº 54.438.420/0001-

83, através de seu representante legal abaixo assinado e qualificado, tendo conhecimento do 

resultado vitorioso de nossa empresa no processo licitatório em epígrafe proferido pela 

Comissão Permanente de Licitações,  e tendo conhecimento do recurso administrativo 

impetrado por nossa concorrente Talin Construções e Engenharia LTDA,  vem pela presente nos 

exatos termos facultados no Artigo 165 Inciso I Alínea b e Parágrafo 4º da Lei 14.133/2021, 

oferecer nossas CONTRARRAZÕES DE RECURSO HIERÁRQUICO, com base nas razões de fato e 

de direito a seguir articuladamente expostas. 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE E RAZÕES 

É a presente contrarrazão plenamente tempestiva devendo servir de impugnação ao 

recurso apresentado por nosso concorrente a partir de nosso conhecimento da divulgação da ata 

de julgamento e do Recurso apresentado por nosso concorrente na sessão da plataforma 

eletrônica em 12/09/2024 tendo até 17/09/2024 como prazo limite para apresentação de 

nossas contrarrazões (3 dias uteis conforme Artigo 165 Parágrafo 4º e Artigo 183 da Lei 

14.133/2021). 

Sendo o prazo legal para apresentação do presente de três dias uteis, são essas razões ora 

formuladas plenamente tempestivas, razão pela qual, deve essa respeitável Comissão de 

Licitações apreciar nossa impugnação ao recurso apresentado por nosso concorrente. 
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Não restam dúvidas quanto ao cabimento do mesmo, tendo em vista preenchidos todos os 

pressupostos recursais. 

Assim sendo, requer-se, desde já, o recebimento da presente contrarrazão de recurso, na 

forma prevista em Lei, para a devida apreciação, requerendo a total e completa improcedência 

do recurso proposto por nosso concorrente. 

Deve ficar muito claro, que o correto julgamento da comissão de licitação declarar nossa 

empresa vitoriosa na licitação consta como regra básica na licitação menor preço global do Edital 

após nossa empresa ter cumprido todas exigências do edital da licitação apresentando o menor 

preço global e composição analítica de preços unitários comprovando a exequibilidade do nosso 

preço ofertado. 

 

II. DAS ALEGAÇÕES IMPROCEDENTES FEITAS POR NOSSO CONCORRENTE AO AFIRMAR 

QUE NOSSA EMPRESA DESCUMPRIU AS SOLICITAÇÕES DO EDITAL REFERENTE A 

CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

O Edital de Licitação em referência exigiu no item 11.13.2 a comprovação da capacitação 

técnica do licitante com apresentação de atestados técnicos de seu responsável técnico 

acompanhados do CAT (Certificado de Acervo Técnico) que comprove ter o profissional 

executado obras públicas ou privadas, com características similares ao objeto da presente 

licitação, exigindo tais comprovações, 7 (sete) itens considerados como relevância técnica e 

maior valor significativo. 

 Nossa empresa apresentou 9 (nove) atestados de execução acompanhados do CAT, 

atendendo todos os itens de relevância técnica solicitados no Ato Convocatório, atestados esses 

que somam 13.339,22 m² de área construída, o que dispensa maiores referências de nosso 

responsável técnico com larga experiência profissional. 

 No entanto nosso concorrente, inconformado pela derrota na licitação, quer procurar a 

todo custo, confundir a Comissão de Licitação com alegações improcedentes, onde deveria usar 

sua criatividade para ofertar o menor preço, levando vantagem à Administração Pública de 

Sarzedo, como fez nossa empresa que trouxe uma economia de R$ 384.526,92 em relação ao 

custo estimativo feito pela Prefeitura Municipal de Sarzedo e R$ 281.000,00 em relação à Talin 

Construções e Engenharia LTDA, segunda colocada da licitação. 

 Desta forma, alega nosso concorrente que nossa empresa cumpriu parcialmente o item 

11.1.1 do Edital Ladrilho Hidráulico (18,56 m² onde deveria apresentar 132,49 m²) e o item 
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19.1.2 do Edital referente ao guarda-corpo de aço galvanizado (39,50 ml quando deveria 

apresentar 124 ml) e o descumprimento total do item 20.1.1 (92,95 ml de gradil Nylofor inclusive 

poste ou equivalente) o que não é verdade. 

 Com relação ao item 19.1.2 do Edital guarda-corpo onde é solicitado 124 m, apresentamos 

15,20 m (Atestado Câmara Itaberá item 8.2), somado à 56,12 m (Atestado Piracicaba item 6.9), 

somado à 74,25 m (atestado Piracicaba item 6.10) que totaliza 145,57 m, atendendo o 

quantitativo solicitado no edital de 124 m. 

 Com relação ao item 11.1.1 do Edital, ladrilho hidráulico, apresentamos o atestado da 

Câmara de Itaberá com 389,90 m² (item 1.5 2º Aditivo Câmara de Itaberá) atendendo o 

quantitativo solicitado no edital de 132,49 m². 

 Anexo considerações sobre ladrilho hidráulico cimentício deste tipo de placa cimentícia. 

 Com relação ao Item 20.1.1 do Edital é solicitado 92,95 ml de gradil Nyfolor de 2,03 m de 

altura, totalizando exigência de 188,69 m², onde apresentamos o atestado de 51,20 m² (atestado 

Câmara Itaberá item 8.1) somado ao atestado de Pirassununga do centro de Especialidades 

Médicas, 24 m² (item 4.1 do aditivo) + 135 m² (item 12.01 2º Aditivo) + 72,10 m² (Item 12.07 2º 

Aditivo) totalizando 282,30 m² Gradil. Fica claro portanto o atendimento de nossa empresa a 

todas solicitações de relevâncias. 

 O mais absurdo de tudo isso é o nosso concorrente querer defender a tese que o gradil 

Nyfolor, em seu fornecimento e instalação deve requerer uma técnica diferenciada em relação ao 

gradil de Metalon, apresentado por nossa empresa em nossos atestados. 

 Fica muito claro que o gradil de metalon feitos com perfis metálicos reserva uma 

complexidade técnica muito maior para execução que o gradil Nyfolor, onde inclusive apresenta 

custo muito superior ao Nyfolor. 

 O gradil Nyfolor nada mais é do que um alambrado executado em tela galvanizada de 

muita simplicidade de execução, inclusive nossa empresa também apresentou o atestado 

referente a 300 ml de alambrado (atestado de Piracicaba item 15.4). 

 Ainda que o nosso concorrente queira questionar nosso atestado, vale lembrar o que 

descreve o item 11.13.2 do Edital que os atestados apresentados para comprovação da 

capacidade técnica devem ser SERVIÇOS DE CARACTERÍSTICAS SIMILARES ao objeto de maior 

relevância. 



 

4  

 Desta forma considerando que o gradil Nyfolor tem a função de definir a divisa da obra, 

qual seria a diferença de apresentar o gradil feito de aço com perfil metalon que inclusive tem 

um custo superior. 

 O artigo 67 em seu Inciso II da Lei 14133/2021 ratifica todo nosso comentário onde 

define a apresentação de atestados que demonstrem a execução de SERVIÇOS SIMILARES DE 

COMPLEXIDADE TECNOLÓGICA EQUIVALENTE OU SUPERIOR AO OBJETO NAS SUAS 

RELEVÂNCIAS. 

 Vale lembrar ainda que o mesmo artigo 67 parágrafo 1º define que os serviços de 

relevâncias técnicas são aqueles que tenham valor individual, igual ou superior a 4% do valor 

total estimado da contratação. 

 O Item Gradil Nyfolor corresponde a 3,40% do custo da obra e o item Ladrilho Hidráulico 

corresponde a 1,25% do valor estimado, não tendo grande relevância que possa a vir 

desclassificar uma proposta que teve diferença significativa de R$ 281.000,00 em relação ao 

nosso concorrente. 

 Portanto foi corretíssimo o julgamento da Comissão de Licitações classificar nossa 

proposta como vencedora do pleito licitatório devendo indeferir o recurso apresentado pela 

Talin Construções e Engenharia por sua total improcedência. 

 

III. DA OBSERVANCIA NO INTERESSE PÚBLICO E ARTIGO 11 INCISO I DA LEI 

14.133/2021 

Em consonância com o exposto podemos também citar o Acórdão 2302/2002 TCU 

Plenário: 

“Rigor Formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou absoluto, 

sob pena de desclassificação de PROPOSTAS MAIS VANTAJOSAS, devendo as simples omissões 

ou irregularidades na documentação ou proposta, desde que irrelevantes e não causem prejuízos 

ou a Administração ou aos concorrentes, serem sanadas mediante diligências”. 

Ainda mais quando não apresentamos nenhuma irregularidade. 

De ante mão devemos destacar que a Comissão de Licitações deve observar o princípio do 

formalismo moderado que deve guardar conformidade com o complexo normativo que rege as 

relações jurídicas e o direito administrativo com o objetivo precípuo de privilegiar o INTERESSE 

PÚBLICO. 
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Existe inúmeros Acórdãos no TCU, onde define e privilegia o interesse público para obter a 

maior vantagem e menor preço em prol da Administração Pública. 

Deste modo, nossa empresa comprovou de forma incontestável sua condição oferecendo o 

MENOR PREÇO ENTRE OS LICITANTES e de acordo com o disposto no Edital deve ser aclamada 

como a legítima vencedora do certame. 

O processo licitatório é pautado por uma sequência de atos administrativos e não pode ser 

utilizado para fins de aplicação de um rigorismo exacerbado e indevido, para evitar o 

direcionamento do processo licitatório ou a limitação indevida de concorrentes. 

Neste sentido a Lição do Professor Lucas Rocha Frutado, in “Curso de Licitações e Contratos 

Administrativos”, 3ª Edição, Editora Fórum, p. 22 -: 

“1.4 Processo administrativo e formalismo exagerado. A circunstância de que a 

Administração deve seguir procedimento previamente definido não implica, no entanto, o dever 

de adotar formalismos desnecessários ou exagerados. Vale lembrar a lição do mestre Hely Lopes 

Meirelles ao comentar que “não se anula o procedimento diante de meras omissões ou 

irregularidades formais na documentação ou nas propostas desde que, por sua irrelevância, não 

causem prejuízo à Administração ou aos licitantes”. O administrador não aplica recursos 

particulares, mas públicos. A partir dessa premissa, a legislação procura disciplinar todo 

procedimento licitatório. Isso importa em que a licitação deve observar a forma, os prazos, as 

etapas e todos os demais requisitos definidos em lei e no edital que serviu de instrumento 

convocatório para o certame. 

É certo que se o instrumento convocatório de uma licitação impõe determinado requisito, 

deve-se reputar relevante tal exigência. Esse rigor não pode ser aplicado, no entanto, de forma a 

prejudicar a própria Administração ou as finalidades buscadas pela licitação (propostas mais 

vantajosas e isonomia). A respeito desse assunto, o Tribunal de Contas da União manifestou-se 

nos seguintes termos: “(...) o rigor formal não pode ser exagerado ou absoluto. Como adverte o 

já citado Hely Lopes Meirelles, o princípio do procedimento formal não significa que a 

Administração deva ser formalista a ponto de fazer exigências inúteis ou desnecessárias à 

licitação, como também não quer dizer que se deva anular o procedimento ou julgamento, ou 

inabilitar ou desclassificar propostas diante de simples omissões ou irregularidades na 

documentação ou na proposta, desde que tais omissões sejam irrelevantes e não causem 

prejuízos à Administração ou aos concorrentes. (Decisão TCU n. 570/02, Plenário. Ata n. 54/92. 

DOU, 29 dez. 1992).” 
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Nossa empresa é a legítima vencedora da Licitação pois cumpriu com todas as solicitações 

do Edital e ofertou o melhor preço entre os concorrentes. 

Portanto não fica qualquer sombra de dúvida que a nossa empresa, deva ser considerada a 

legítima vitoriosa no pleito licitatório pois ofertou o menor preço entre os licitantes na licitação 

do tipo menor preço global, conforme regra estampada no Edital de Licitações que define como 

vencedor da licitação a proposta de menor preço global. 

Fica claro portanto, que neste tipo de licitação o fator preço é determinante (depois de 

cumprir rigorosamente as condições do edital e deve ser aclamada vitoriosa do pleito a licitante 

que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL 

Para ilustrarmos ainda mais nossa condição de vencedora do processo apresentamos ao 

nosso concorrente algumas considerações sobre a licitação TIPO MENOR PREÇO, o que 

passamos a fazer com suporte no esolio do insigne Mestre Administrativista HELLY LOPES 

MEIRELLES, em sua obra Licitação e Contrato Administrativo, 11ª edição, Editora Malheiros, o 

qual transcrevemos o seguinte ensinamento da página 125: 

“Na licitação menor preço o que a Administração procura é, simplesmente, a 

vantagem econômica na obtenção da obra, do serviço, da compra, uma vez que seu objeto 

é de rotina, geralmente padronizado e sem qualquer técnica especial. Nesse tipo de 

licitação o menor preço é fator decisivo no julgamento, por mínima que seja a diferença. 

Tal ocorre, comumente, nos serviços que dispensam especialização, nas obras singelas de 

construção e reparação, nas compras de materiais e gêneros usuais nas repartições 

administrativas. 

É de fácil entendimento, por exemplo, que na aquisição de tijolos convencionais ou 

de cimento comum não há razão para prevalecer a qualidade sobre o menor preço, porque 

esses materiais são padronizados e não apresentam diferença substancial entre várias 

marcas existentes, de igual utilização e rendimento. Diversa, entretanto é a compra de um 

sistema de computação, que varia, fundamentalmente, na sua capacidade de memória, no 

seu rendimento e na sua manutenção, justificando-se plenamente a escolha pela sua 

superioridade técnica e operativa do equipamento, desde que esteja nos limites de preços 

fixados no edital.” 

“A concorrência de menor preço (art. 45, §1º) é a regra; os demais tipos constituem 

exceções. Na concorrência de menor preço o que a Administração procura é simplesmente 
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a vantagem econômica na obtenção da obra, do serviço ou da compra, uma vez que seu 

objeto é de rotina, a técnica é uniforme e a qualidade é conhecida ou padronizada. Para 

esse tipo de concorrência o menor preço é o fator decisivo do julgamento, por mínima que 

seja a diferença,” 

“Na concorrência de menor preço a Administração não dá prevalência a qualquer 

outro fator para o julgamento das propostas, pelo que só leva em consideração as 

vantagens econômicas das ofertas, desde que satisfaçam ao pedido no edital. E 

compreende-se que assim seja, porque em tal concorrência não interessam à 

Administração a requintada perfeição da obra, a alta especialização do serviço ou a fina 

qualidade da compra. Basta que o objeto atenda satisfatoriamente às finalidades 

administrativas indicadas no edital e ofereça real vantagem de preço para merecer a 

escolha do Poder Público. Daí por que, neste tipo de licitação o menor preço justifica, por 

si só, a adjudicação, dispensando motivação.” 

Para tanto, como ensina Marcello da Silva, o princípio em exame impõe que “até mesmo o 

critério e os fatores de julgamento sejam objetivos, no sentido de pertinentes e adequados ao 

objeto da licitação.” Na estreita dessa doutrina, o art. 41, depois de declarar que, “no julgamento 

das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios objetivos definidos no edital ou 

convite”, veda que se utilize “qualquer elemento ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado 

que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre os licitantes.” 

Sobre este importante tema, é bom salientar que a Administração estará adstrita sempre ao 

princípio da moralidade e de seu decorrente, da probidade, que tem conteúdo específico 

consubstanciado na seguinte lição: 

“Segundo os cânones da lealdade e da boa fé, a 

Administração haverá de proceder em relação 

aos administrados com sinceridade e lhaneza, 

sendo-lhe interdito qualquer comportamento 

astucioso, eivado de malícia, produzido de 

maneira a confundir, dificultar ou minimizar o 

exercício de direitos por parte dos cidadãos” – 

C.A. BANDEIRA DE MELLO – Elementos de 
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Direito Administrativo – Malheiros – 2ª. Edição – 

p.71. (gn). 

  

 O mesmo dispositivo legal, art. 3º, § 1º, inciso I da Lei 8666/03, veda aos agentes públicos 

“admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou 

distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato;” 

 Finalmente para ficar claro tudo que foi explanado juntamos Acordão do processo TC 

037919/026/07 do TCESP em que o Tribunal de Contas considerou irregular a Concorrência Pública 

que homologou contrato celebrado em 02/10/07 no valor de R$2.043.084,39 da Fundação Para o 

Desenvolvimento da Educação – FDE com a empresa Lacon Engenharia Ltda., CONDENANDO OS 

SENHORES BRUNO RIBEIRO E DÉCIO JORGE TABACH, Responsáveis Pela Contratação 

A Recomporem O Erário no valor atualizado correspondente a R$107.503,85 acrescidos de multa de 

1.000 UFESP’s nos termos do art. 104, II da L.C. 709/93 notificando ainda a Secretaria de Educação 

do Estado de São Paulo, que informe ao TCESP acerca das providências adotadas em face das graves 

irregularidades apuradas. 

 Conforme consta do proc. TC 037919/026/07, o F.D.E. deixou de contratar a melhor e menor 

proposta alegando inexequibilidade nos preços unitários do licitante que apresentou o menor preço 

global, desclassificando sua proposta, em que aquela Comissão de Licitações não considerou a 

economia e vantagem que a Administração podia obter aos cofres públicos (Doc Anexo). 

 Portanto, a decisão da Comissão de Licitações foi correta evitando que os servidores 

responsáveis pela licitação sejam punidos na devolução da diferença da contratação + multa, 1000 

UFMG além dos prejuízos à Administração pública na contratação de obras, sem contar ainda com 

providências de exoneração dos funcionários responsáveis pela contratação. 

 

IV. DO PEDIDO 

“EX POSITIS”, em razão dos fundamentos expendidos no conteúdo desta peça de 

contrarrazões de recurso, requeremos que o recurso administrativo apresentado pela empresa 

Talin Construções e Engenharia LTDA seja julgado e considerado improcedente com seu 
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indeferimento ao solicitado pedido, sendo assim, nossa empresa confirmada e aclamada 

vitoriosa no pleito licitatório. 

Termos em que, 

P. Deferimento 

 

Ipatinga, 17 de Setembro de 2024. 

 

 

________________________________________________________ 

IMEC CONSTRUTORA LTDA 
Procurador – Eduardo Forte Battaglin 
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